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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

\

Contratação Direta

Dispensa art. 24, inciso X da

Lei 8.666/93

DP - 034/2022

Processo Administrativo N° 01540-2022

Data - 11.05.2022

José Gomes Castro Neto

\

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJn® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 - LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS - BA

CNPJ: 13.654.405/0001-95
r

5 cí IM t N T(,

00002 I 'GAíiti

N" do processo 1540/2022 Data de abertura: 26/04/2022 15:39:06 Situação: Em trâmite

Requerente SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CPF/CNPJ do requerente: 13.654.405/0001-95 Telefone:

Funcionário requerente:

Endereço: Município BARREIRAS - BA

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Previsão em dias:15

Setor requerente: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Tipo do Requerente: AUTOR

PA. LOCAÇAO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO MUNICIPAL, PROPRIETÁRIOS JOSÉ GOt
DE CASTRO NETO.

Carlos E«o da SiWa
»lo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Requerente

Raireiras

CARLC^^BtfARDO ALVES DA SILVA
Atendente

Impresso em: 26/04/2022 15:41:28 Página 1 de 1
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PREFEITURA

BARREIRAS ranons
CAPITAL DO OESTE

Barreiras - BA, 26 de abril de 2022.

De: Gisiaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Marcus Vinícius dos S. Penalber

Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Barreiras/BA

Ilustríssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar as

providências cabíveis para avaliação do imóvel descrito nos documentos em anexo, visando a

locação do referido imóvel Almoxarifado Central e Patrimônio da Prefeitura Municipal de

Barreiras, em atendimento às necessidades da Secretaria de Municipal de Administração.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar nossos votos de

estima e respeito.

Atenciosamente,

Gisiaine César de Carvalho Barbosa

Secretária de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pltta, ns 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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ESTADO OA BAHÍA
PODER JUDICIÁRIO

N? DE ORDEM

LIVRO N? i05/TransiííiS5ües
057

r

FL

Ai^ v**'to''

COMARCA DE BARREIRAS - BA

TABEUONATO 00 2° OFÍCIO DE NOTAS

NADIR DE OUVEIRA TAVARES BOTELHO

PRIMEIRO TRASLADO

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA que
entre si fazem e assinam, de um lado» como

OÜTORGANTE VENDEDORA, a Firma, MASIANA

TRANSPORTE LTDA, e, do outro lado, como

OUTORGADO COMPRADOR, JOSÉ GOMES DE
CASTRO NETO, na forma abaixo declarada:.x.xjc.x.x.x

SAIBAM quantos esta pública a Escritura de Compra e
Venda virem, que sendo aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07 ) do ano de dois mil e onze
(2011), nesta cidade de Barreiras - Estado da Bahia, em neste Cartório do 2^ Ofício de Notas

compareceram partes entre si, justas, havidas e contratadas, a saber; de um lado, como

OUTORGANTE VENDEDORA: A Empresa MARIANA TRANSPORTE LTDA,, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n,® 06.017,249/0001-9(540, com seus atos

constitutivos registrados na JUCEB sob n.® 29202638S09, em 21/11/2003, estabelecida na Rua

Barão de Cotegipc, 105 - A, CEP 47.805-020, nesta cidade de Barreiras - BA, representada neste
ato pelo o Sr. JOSE GOMES DE CASTRO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, resid^te e

domiciliado nesta cidade, inscrito o CPF/MF sob o n' 205.140.005-97, e RG n® 09851699-07 SSP/BA,

residente e domiciliado nesta cidade, e como OUTORGADA COMPRADORA: o Sr. JOSÉ
GOMES DE CASTRO NETO, brasileiro, solteiro, estudante, maior, capaz, portador da cédula de
identidade n® RG-09857183 40 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n® 045.915.155 — 08,repres^tado
neste ato por seu genitor JOSE GOMES DE CASTRO FILHO, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado nesta cidade, inscrito o CPF/MF sob o n® 205.140.005-97, e RQ n® 09851699-
07 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Barão de Cotegipe n® 273, nesta cidade de Barreiras - BA.
Nos temios da procuração pública lavrada nestas Notas no Livro 128-P fl. 110 31/05/2011; Todos
maiores. Juridicamente capazes, reconhecidos entre si como os próprios e de mim Tabeliã, do que dou
fé. E, perante mim Tabeliã, me foi dito, pela OUTORGANTE VENDEDORA, que é senhora e
possuidora legítima de UMA CASA Destina a Comercio, situada a Rua Barão de Cotegine. nesta

cidade de Barreiras - Bahia, com 5 /cinco) portas dc frente, entre a casa pertencente a João

Alves Cavalcante do lado direito, do lado esquerdo com a caisa da Firma Bavlon & Filhos: que
adquiriu através da Escritura Publica de Compra e Venda, passada em Notas no 1® Tabelionato desta
cidade, no livro 183, J^lha 03-v em 26.08.2004, e devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Hipotecas do 1.® Ofício desta cidade e Comarca dc Barreiras - BA, no livro 2 de Registro
Geral sob n.® R-9-5445, em 22.10.2004. Que neste ato resolve VENDER, como de fato Vendido tem,

0.00.15.0/89
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o imóvel mencionado e caract^zado acima, a OUTORGADA COMPRADORA pelo preço câto e

ajustado de RS 150.000,00 (cento c cinqüenta mi! reais), cuja importância declara e confessa haver

recebido em moeda corrente do Pais, contada e achada certa, dando a Outorgada plena, geral e

irrevogável quitação da quantia recebida para nada mais reclamar a qualquer tempo. Que por força

desta escritura e da Cláusula COSTITUTI transmite a Outorgada Compradora todo domínio, direito e

ação que execia sobre o referido imóvel, comprometendo-se por si, seus herdeiros e sucessores a tomar

esta venda sempre boa, fírme e valiosa e a responder pela evicção de direito, na forma da Lei. Pela

Ourtogada Compradora me foi dito que aceitava esta Escritura nos prescisos termos em que foi

redigida por estar de acordo com os ajustes avençados. Foram -me apresentada a guia de

seguinte: Documento de Arrecadação Municipal (DAM)-avaliado pelo Município em R$ 150.000,01

recolhido RS 3.000,00, devidamente quitado em 04.07.2011. E, de como assim o disseram dou fé.

Lavrei a presente Escritura que depois de lida e achada conforme, aceitam e assinam. Di^ensada a

presença das testemunhas de acordo com o parágrafo 5° Art. 134 da Lei 6.952 de 06/11/1981, dou fé.

Eu, Nadir de Otóveiia Tavares Botelho- Tabeliã dc Notas, escrevi e assino com o sinal ptáiblico que

uso.Em Test*^/tftM!c2v^A^ da verdade. Barreiras/Ba,

OUTORGANTE VENDEDORA:.

A

OUTORGADA COMPRADORA:

rcsayMARIANA TRANSPORTE LTDA

OC4

MES DE CASTRO NETO

:artóiuo

„  barreiras-BA

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas db
l® Ofício Comarca de Barreiras - Bahia
Protocolo n® 61.541 - Livro "1"
Apresentação 26 de julho de 2011.
Registro - Livro **2" de Registro Geral
Sob n® R-10-544S

Em 26 da Julho de 2011.

Ww {..A

Botelho

Chegas

Mario doRiUmaa» Silvo Melo
^""S.SrTnfceUüDeíWooafl

«TilNlOnF.«rCl;ii «OiiKlMÜVfcfó'
ii^íín"í'A* IHlliUViCiniil 'vaiKt.iUAüBA^I^

çgp; Q BASRttR fcS- ̂
Wití^Ç3H'es
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PODER JUDICIÁRIO
coraKLattãg|fe

WIATRICULA NS DAm

passa a ser asslB'àl|i;|;7|
r ." • "■ .-.V Zí V=•.;^vvS^■,V

quotasp b) O Soçio Í14)ESftfô^
•• • ■ ■••or =^•:^:;íiíyJíí;íÇfec^

RAIMUNDO GONÇALVES..
S-«i;iSa!» TOííSfsrí

DB CASTRO 9 • S0*4p0

Oficial Desigziada».

i.■ .vy:-..)^.-.sy;^''y/,*> >» ó;:;y .*■•' "f-T-;-:*'--'-..■■:';*•■•!•■.! t - v-?

BaV-7-'g4»5''
'  •••- • ''''\«^*-'*^■ • ̂  Vyffc*^ *r '

^^69 âR^padldo pela
>-.poteca,i obáeto do'

2603i.Eu. (Wnkim ■ QficiaXJtesíia^i^^^jl^P^ o

"R-6-5445t ISiOiaaTEHSBSIt XJk^-^raHBB^

çalves de CastrOjp

e 667^085.9l5-53^
■■ • . ?:• ít'f.{.H' •«15^55.'ífeS

.. .. ; • r ■ -.'-in ■
•• "íVÍl ♦•■4;-f; . 1- ii-. ■ '^; % •.";,

c/^hxíT:

JOSÉ ■ DA SILVA FlIiíOJ :tóa1
h20 residente e

•• •: ^ ■•* ?.':i "'"Í 'VvÍ'^/f&ívS:\i.'í«V?t'P«3

de compra e venda . pássadar-èo:

Livro 178 fls.088 .em.r.;i6t<^
a' "■ il •' •■-1 '• "'• ■"" ^írifl^rrelrastf25 de:;dw^/^^

msíi&miígwn-nfzi.«ux, daj 4S.7121*
§m

"8-9-5445"
tador da cédula de iieniiíí^ev;i^
659.841-49,.residente ..e.

privativa,
Barrei ras-2af luao^

...

^ob^fjêia
Çrtí.íSl;

2r5ís:í!fx-2^.5«p:5^
C.M.1«.0/M

Cartório do Registro de Imóveis
i* O*"*." r*»»»«íirae

^ JüL zgii
ecxpei^A^ ■ .-viiuiNAL

t Jovlita epnyaivBs aflontolfo
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8Ôú^'{sócxo o sr« José G^omes

Âe cia cédula de ideo;t

dade' líQ a« ?05•140,000-97, residente

ftftiBíQ±lladQ^aêBia.>^eidláÉfeA^2à^pfeÍP^ glÔSltOi JBacrltura Pá^lica de '

compm iíl^ desta cidade, livro
.80^000,00 BarrelraQ,22

âe ;56a429 rnnnni!^«Sr

iia/fA'^MMivifwI*Íún?ri^flilli!li3n

áSvâíiW

Bã^'^
Tâmómm^

mm
TOSÈsa

vT •.*S?-*'"^>'-'3--. *•' «»Í39«W5^3

FILHO, brasileiro. , casado.
^" s, icsidente e domiciliado

Í^-30Íteiio, estudante, maior,
io" sob n® 045.915.155-08.

cassdo, comcrr/aiie.

^^;J^deãte- é dmmcUtado na Rua
i^l^Hca lavradá^no Caitdiio do

TÍTULO:
^í®àò''dfista cidade no Livro n"

ÍR$. 150.000,00 {cento e
o. Barreira.s-hA. 26

■•• 'iV- .'.i

:i:l ;t

*.{
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PODER ̂ iCIÁRtO

bahia;
.>■

REGISTRO GERAL- ANd

continuação

MATRÍCULA DATA :  •; '""y idEfeiiigKã;)^
hii>:ítsGc lír a GEF vir a lançar ir^o á quaiq;uér.p;sroc^dime|ii» ou 8xtra_^

Judiciei,alera do principal o áaaaís. ;^cargos.,A lÍEra30R.pagarajmaiis B multa con-'
tjc*st.ial corrtísp.nàente a IO56. sobre tudo quanto/lhe for •.áev;;dojpéna convencional

d;5vldu,inclusivs no caso de falência ou cpncordátatrespóhdf»ttdo»aÍnâa,pelas dcs-
pc;53G Judiciols e honorários advocaticios de 20?è sobre o total da divida,CLÍUSU

JiSCI/A 32Sir.i2Já.- São motivos de vencixento antecipado da divida- e imediata exe

d&sto contratOyiit^ependentefiii^te de notificação o\i e^xfa^^uãicial»
COíi casos previstos em lei a)infrinsencia de . qualquer C^rlgação ■ contratual
c l5isV!iD0rí 3 o AVALISTA ingressarem ^ regiinè de cpnco; ívlata óu tiverem decla

rauG 2 falencia^lnsolvencia ou liquidação-extra^udi-cialjc)se,a qualquer tem-;

L--í,ior varificado o e:<istoncia de débitos fiscoiS|trabalhistas ou previdenoiá-*
cu nou:* rio DEVSEX)R e/ou AVALISTA*CLAUSUIA Tj^dH^HA—^^alquer tolerãn

por iCrte da CSP,pelo nao cumprimento de quaisquer das estlpulaçSes ora con
vuíiiC^Mnadas^oer-a considerada norj^ ^beralidaud.,nâp se coni.tltulndo em. tiovação
o5.i ,,roctódi:Bento invocável pe.lo DWEDOR e seu AVALISTAS..CLiSíSULA DÈCIM C^ARTA-
Ficosi 32cpra3:.iaíaonte asseguradas,a qualquer tèmpo,a certeza-e a liquidez da div
d.f íd ,co:cpraeAdendo o principal reitonescènte. a;^..lL;2^^ con*

3 todas as demais Inoidêncis Inerentes a este coitratojCUSüSÜIA QÜIM-
•ara 'luruioquer questões decorrentes ♦direta ou indiretimente,ds3te instru-'

ujnto,o foro e o da Seção Judiciária Federal deste Estado.:barreiras,04 de «^aneii
^substituta.41087 J3AJ. 401603

r,^-4966" , Nos Termos do Ins^ento de Alteração dá Füb» Distribuidora
&.rreiras de Alimentos L.tde, datada de 14, de outubro, dé 19^, jq^: OOMES .nB
CASTRO, brasileiro.oasado, empresaVio, RG, de ní 4^v691-í SR/BA u: OÍV: de nS

rir;.í'I2°«í™T.  !OT. a, M
20.10.W88 ' ■ I I. — —;_J . . • ■■ • ■ ■ t •• - ■

Caitôrto <l0 Registro <»•»
AA fí iMtratrAó
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CartArto de Registro de Imóveis
1* Cflclg Barreiras

CONFERI
J«eUta

JÜL 2011

MO ORIGINAL
esBAontolro ronnns

Rua Mas Hax^meSa ijiesta cldade*RAIMUE^ GONÇALVES DE CASTRO^ braslleIrOaCa-
I

sacopempresário, RG nfl 696912-SSP/BA, CPP de nâ 05^,610.335-53, residente
1

e domiciliado nesta j cidade, no Loteamento Novo Horij-entte, sAl , I3DA LOCIA
1j GO\ÇALVES DE CASTROgirasileira,solteira, empresária, RO de nfl 1.507•113-S3P/Bfi

I CPP de nfl 636,734«44^-49,residente e domiciliado na rua Barao de Cot.e|r?.ne,106

Ifl andar-Centro nesta | cidaàe,t&IICOS SdblOS DA FIRMA DlSrRIfiaiD®l4*^" BARREI.TAS-
I

de ALIMENTOS liTDAp' com atos de constituição arquivada na JUCEB sob ns

29.201.767656, em 21.^.96, inscrita no CGC/HF ns 01.5^7.502/0001-<ía,tein entre
si pactuado o seguinte: 1. Resolvem anumentar o Ctapital social de R$10.000,00

para R$430.166,00, in|:egrall2:ado nesta ato medáante incorporação ao Capital
^cial de bsns impvbis de propriedade dos sócios no valor total de R$

420.166,00,dente estes imóvel objeto da matricula. O Capital social e de R$

430.166,00,dividdo emj 430,166, quotas do valor nominal de R$1,00 coda uma, as:
assim distribuído entj^e socios^sa) O SOCIO JOSÉ GC^ES DE CASTRO, é titular de

\

304*044 quotas de vajLor de R$304,044,00- b) o sócio ILDEMAR GONÇALVES DE
\

CASTRO é titular de ̂ 3.160 quotas no aâ^or de a$83.180,C0- c-) O Sócio RAU-ItUí-

DO GONÇALVES DE CASrjlO e titular de 42.662 quotas nd valor de R$42.662,00«>
d) A sócio lEDA Xix:p GCaiStrClZES DE CESTRa I titular de 280 quotas no vs-
lor de R$280,0- Para^rafo úhlco A responsabilidade dos socios e ate o Iimi«

te da capri digo Capital social registrada, DEMAIS CLAÜSÜLAS E CSíIDIçCEStCons
tantes do doeum«ato,j aposentado cuja cópia fica arquivada neste Cartório,

Barreirqs,31 de jálhol de: 1998.EU. t jpJr'7^ Oficial ( Designada).-
Frot:44294 e Dej:56S^i

•»R«-6^5445® Certifico

Firma Distribuidora

tada de 22 de out

DB CASTRO,COB anui

poração dos imóvei:«

10. 1997»arquivaâa

imóvel objeto da ma
f

Pá-fft. Face ás alte»

e dou fe que conforme Sgoida Alteração no Contrato ̂ oclal da

larâeiras dé Alimentos Ltda-GNPJ nd 01.547.302/0001-18, dá

4bro de 2002,F^ea averbado o seguinte: O SÓcio JO^ GCMES

nclá dos deõaia sócios quotistas, resolve Cancelar a Incor

listados na segunda alteração contratual datade de 14, \

• JBCBB «o 2i.ll.i997 sob nfl' 96106126,dentbb os quais o imf
iouft&t substitui)rào os ' sevis valores por moeda corrente dç

'ações, as cotas totalmente subscritas e integralizadas

na

Ir:
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PODER JUDICIÁRIO

I  I 0^10 DO RE6ISTRÒ

REGISTRO geral-ANO

BAHtA • :■ ; ■ . ■
^  -.nonnic

continuação .' • : . > -/r y'!-
MATRÍCULA N« DATA: ÍDENJié;IC^ÃQ.ÍP

^srceira serão pagos mensalmente,em igual dia. dos meses subsequentes•'

.  BZO. .íiXíO- O capital será amortiaado em um.único pagaménto/na data do '^i!

V'jr;ci;ii3nto do contrato, juntamente pom a ultima parcela dos encaras•ClXOfSÜLA ''
3C3RS OPSRAÇOSS DE. -,CR2DITO,C3lmO E SBGJRO E. SOBRE OPERAÇÕES RE-

-s TITLl^o E VAL:>RES i^BILltólOS-IOP E 3JÁRIFA BE SERVlQOSr ADEraX)RA aut(
n CS? a debitar em sua conta corrente o v^or correspondente ao lOF e

ü's Sèrviçoa,cobrados na forma da legislação em.vigDr,na. data .de.assinatura *

inoxr. manto♦CLí&JSüLÂ SS]C^aGARÂNTIAS*'EÍn garantia dò ..principal e acesso-'
CO presente contrato,os l^j^tervenientes Ahuentès Dadores da Garantia Hlpote

ú-ri-s Jose aoaL'o àe ^aetro a sua mulher í-eOi>oldina G.de Castro, jâ qualificados,
ci;..üeioi.i Bfii r.'H'*£lXíb\ E SSPECXÁli HIPOTECA,o imóvel objeto da matricula,situado

.%uu liarão os Cotegipe,registrado sob na 5445*PARAGnAFO PRIHBIRO-Cpmpromete-s
«.-./JinOaiA, a proceder ao registro, imobiliário, da garantia hipotecár.i.aíapreaen-''

-Lri.iC—a :íi CEF,no prazo de 05(cinco)dias úteis,sob P.ena .de o presente instrúmenti
tcr;:.-r-3s nulo de.plono direito,independenteinentaí de qualquer, no ti.ricação,ficani^
vc Lix^sasrxs da I).:?/i2:OHA,ao despesas, pertinenteStPARAPRASp SEGUKBO-EM garantia *
c osi<á.i-ária do principal acensórios ,a DD/SDORA emite nesta data,em favor da •

i*'iwí-ij.,..,Sí5fiIA PI^ SOLVENBOid.evidamente garantidá pelos acalistas,já .qua-
ÍS^.TIc-rioj íiü preâmbulo deste instrumento ,que; respondem solidaríamente como. est:

/IO presente instruaento.pelo que asainam. ém çonâuntp com .a 3EV2ax)RA.;PiyiA
'íiaC3I;C- C presente aval subsistirá até a liquidação total da ilivida.PA-

xa.ro- Iodos 05 casos de vencimento antecipado da divida,previstos, na
j-tóua-Jlo ijscims seüunda operarão tainbpea em relação aos AVALISTAS que neste ato,

JXpresGaraanteao beneficio d.e ordem previsto nos ÁrtlüPS 1^91 a 1503 '
-  .^.iVil s :iJ3 artigos 2ük e 262 do Código ,comerciaÍ«PARAfiSASX> QUINTO- A

ora mutuada seiá creditada em conta cqrrén^ na data, deassinatura desta;
CJAiiuMai- ———————— ■ .

Cartórto de Restetn» de Imôwete
i' Ofír.ir «flrrelrae

jut m\

COMFEflípLí^K' ^ y rllOlNAL' ^Crfíteaiomaív» Monteiro
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W

•  • • ■ -'rnanii
I s psrsísneíiers sob blo<^ueio até a coniprovaç^o do ̂ rvarn^t *<•••> '.C!

33Xíi>3- 2s: csísc 5© cxscação do preoônts i3astr.:ment.^,r- cnz.:c.-lA oxi^ir - •'::.-.l

taliclado de áébito opeaas áU D3'/3iX)*'lÂ,o'a aponac ôoa ÂV/kLJS?AS,ov. cc

oiniultanonr.srite,CL.ÍÜSí;LÂ SÉTIMA- O DEV2:.0R S O AVâLI3.:ã .2utorli:.?.fi: ,•
dento de qualquar aviso e a:i! coso de f'xidada ascQça de ln£dir.plcri^;i-i,fi *:/\7

o saldo KHXEÉar que encontrar depositário qil o^nta corr s::te .;-or cVro t- l.'r-:^,

sí; qualquer unidade da CS?,saán para liquidação,se^a pura a^icr-il-rv „:ãô ..jarc*.'' A

.Ibito 002! basG neste contrato,C2J[lJ3ULA OITAVA-O P.-igs^i-jntQ du :ío+n *V;!.v;.;;ccr;..

ea: C^rtcrlo de Prots.-icos pelo DE71SD0R e/cu AVa\LI'J':'A,não 03 exoní-ra do p-í--'--
dos encargos coijtratusis e legais como pactuados neste instruusntc, D P-.gsr-^.rt^-c

yfctiado seré recebido pela Ci2F corno amortização parcial do ds-'itc ^ "ão retir'-

a liquidez da dívida,que permanecerá sujeita a ação executiva•CM'73 Li ::

VSdOR pod©2?| efetivar a liquidação antecipada do saldo deve:íor,b;-:r.: oc-c

tos extraordinários para a.iortizar a divida,desd9 que a quantia .orMzadAf. o::r-

rasiJonde uo valor raínimp de Ol(u!naíprestaíão,no caso.de multlplrís pror:.ta;õor.,.

no Tiiiiimo doxvaiisx saldo devedor apâtado na dnta do cálculo,r.o ...--

zaçao Q!iica,observsndo-se eiii qualquer das hipóteses previste n/ctv Oaíucul:;,"

a|i|icação dos encargos correspcndôntes,que serão clouclodos J.-.- tn

Cif-XUGULi DáCITiA-No Caco de ifflpontusli.;nde no. satisfação de qu.v'l ': •.•?r

clusive nu hàpotese do venciasnto antecipado da divida,c debito t-purrjdc

deste contrato,ficará sujeite a ccmicsão de permarjcnciajcnlculi^-'-'» o.:'-- bc-^jo ^'
I. •

composição dos custos financeiros da captação em CDB üo 30 dica n-^ CZP,veriflc'-

dos no período do irtodimplenento o da daxa de rentabilidade de ̂ tá 10% r.z

além de Juros de mora à taxe de l,05â ao méa.PAríAGJiA^O ?ni:-SIRA- ?r.r:; cüjítz ■ • •
>•

aplicabilidade dessa disposição,o custo médio de captação 925 CDL utr.b fet

nada Saiaana (com inicio no sábado e fim na sexta feira seguinto)í: ir.-; c; r/jcto qv-

fiio da captação para 30(trintn)dia3,dincorrido pela CSB',nos trec p-riüieiroc út-v

utcis da oeiaana anterior»PAP.AGRAí'"'0 S3CUWD0- A C3? manterá ex 3 í/goncl^is '

disposição do Dí5\rSS0n e AVALISTAS,para consultas,documento3 í-e crtcr. Irt^rn:;.

formando es Jaxas semanais aplicadas pela CS>^ em suos operoiçõaô :}-f oré*íitc,':\:?.-!:f I

astao discrimino das os ©ncargoe sobre inadimplcmentotoomo custos financoirc^ \

captação ea CSB e taaas áe rsntabllidada semsnadLs.caUugiLA Dgr!Ti..!.'i ■.••. 1

Caitófio dd aoQiMiv do (wdveto

JÜL 2011

OWfGINALl_ Jmlita QoncalvBa Momatm

»  l ,
'  ./
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REPÚBLICA FEPERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO 00 REGISTRO DE IMÓVEIS

1^2

-•rnnni

•nfl «ao.çSS": graneferido to

j MATRfCULA N9 PATA 24 SetBBibiPO 19B2 IDENTIFICAÇÃO

Ofidvl

• O ImovBl 8ô úOBq^tõe d» xuaa Oasa daatliiaâa a OomárolOySit&a&a a "BOA BAB20 TM *
I 0Q3yE&I£!ã'Snesta ciâade de Bafreiras-^atado da Bahla^o^m cinco (Suportas da **
I frente^entre a caaa portencantõ a JoSo Alves Cavalcante,do lado direito»do Ia
i do eâq,n&r80 oom. a casa da firma Bagrlon & Billiose^Mg^^Agtoz OIovíb Comea £
I Oliveira» C0Dierclante»re8ldfizkÉe nesta ddaâs.BSGISSBO ASaBEEQS: Begletrado nes
ta cidade sCb ní "9*621»,eni 15 de Julho de 1963>Bg«^Cq^/A.,...J=o/^Qgieial do Re-

1 gistro^o Bsorevi» ;

I  "H-1-5445" gRÃHSMigt?!eBs dovia Gomes de Qliveixa(dados já citados ha matrlqa
i la).ABgcnHBgaS8 JÇgfi QÇffiSlK} BB OASXRO» comerciante»2^e8iâente e dooloiliado nes-
1 ta cidade»BQasgA DO (CIíeüíiOs Sacrxtora Bahlica de cca^a e venda passada em Ho-
! tas nesta cidade»em OB de JunhO' de 1965»pelo Sahali^ de Hotas do 2^ Oficio :
ronildo de Saiiga^VAT.Oft TtQ f!Qsg«roii>PCt Gi$ 900;000»00 (H veoentos Mil Crazeixos)Hã>
j hgrendo coüidiçÕes*Barreiras,24 de Setembro de iQRg^gg. QgieiAi »
(.^g^Hegiatro^ o Escrevi

■^-2-5445" Procede-se ao Begistro de TJma O. édula de Crédito Indastrial de nfiKEO-8^ ,eaiitiaa «a poi J.O,PIIHO £m,s«âi«te
zü^ata eiâade»e como avalistas: José Gomes de Oostro^Sécio; Bosé Gemes de Qas

I tro Palhc-Sooio»PIHAHOIA3X3R: BâHOO BO BRASIL S/a agencia desta cidade» com
I maior de OG 5*000«.000»00 (Cinco Milhas de Craseiros}7encivel em 20 de Seteg
1 hro de 19Ô3*0briganào-8e ao emitente ã recdher "tím iaportoaioia na agencia Io
I cal do financiador* Juros sSo devidos à taaca de 61^ ao ano^cdeaLados sobre icSã
I soldes devedores da oonta vinculada a operaçao»exlglveis no ultimo dia de ca»»*
I da trimestze civil»no vencimento e na liq,uidaçao desta Cédnla» podendo ser oa-
I pitai i gados» a critério do BAHOO^A Beferida tara poderá ser reajustada» a juizo

do Banco»sempre sobre as oxteraçoes digo 9pe o Conselho Monetário Hacional re
solver alterar os encargos incidentes sobre as operaç^s ativas db Banco» e a
partir dá vigência da. competente BesqluQão^OiBdBgO IB bS HIBOEBOA GB
XSJLAE^IS lô GRAU, o imével objeto da matricula supra*O Referido é verdade e
dou fe^Ccnfoime registro livro 3,ntt 2126»BC,jCg;Í2s52íSdsL<^5-cial do Registrei»
o,Bacrevi, " • 12,769 ev

^ ^®st2z§ítíiâIL- Certifico que fica efetuada a Baixa de Hipoteca»objeto do R-2-
>445 supra,por força de autorização de baixa,expedida pelo Banco do Brasil •'
S/Â,agiacia desta cidade»protocolada sob na 41075-Barreiras,27 de Dezembro de
1995-5u* écww^' J5ubstituta*4lQ75 DAJ 401600

F.-4-5^4^"I'fo3 Termos do instrumento publico,as partes adiante nomitiadas e qua
li—.cad.5«. teia,entíre oi, justa e centrada operação de oréâito»na forma acorda-
da por este instrumento,datado de 28 de Dezembro de 1995,constan;:o como CRB-

dvMvto tf â Regldtro de Imtfvels
1- Oflcl'^ narrelra»

8 JUL. 20tl

O OFaeiNAL
Awlltaibonçalvei» Monteiro
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nnnni

r CRSDORA; o, CAIXA ECONÔMICA F3DAfíAL-CEP,ins*titoição finança!-a co"b a forar»

eaipres:-! publica dotada çJhe personalidade jurídica de direito privado,criada"*'

pelo Decreto Lei ns 759/69^regendo-se atualmente através do Estatuto aorova-
p

do pelo Decreto ns 1.138/94,inscrita no CGC sob nâ 00.360.305/0001-04,com

dc matriz em Brasilia-DP e superintendência Regional neste Egtndo,por seu re-

prosentente legal ao fim assinado,doravante designada CEP ou CRSD0n.V.DE*/EDORA

SALOI-ia ySlCULOS LTDA.INTJRVSNIEIÍIBS A^^JEííTES OüTORGANOSSS DA GARAíriTA IJirOTí!-

CARIA: Jocé Gomes de Castro e Leopri-ldina Gonçalves de Castro.AVaustaG;

Gomes de Castro s Leopoldina Gonçalves de Castro.CliUGULA P?J3T3IRA

A CS? concede ura Empréstimo no valor de R$ 80.000,00(oitsnta mil reais)iua

será creditado na conta corr'ente na 003.129-8 da agência 0783-Q e.: nomo da '

DiSViaXDRA e restrlbuído na época pró,vira e nas condições fi:cadas neste contro-

to,na agência originaria da operação ou onde a COT determinar.CL-^u:v,JL& r>Ba..r*.
A*

DÂ-PRA20- o prazo deste contrato ê de 04( quatro )iaeses a contar da dote ds 93-|

sinatuTj deste instrumento.CLÁUSULA TERCEiriA-EKCARGOS- Sobre o valor ewpriís-

tado incidirão juros remuneratorlos devidos a partir da data da contratação

e ate a integral liquidação da quantia mutuad^ que serão representados pela

composição da Ta;xa Referencial-TR,divulgada pelo *®anco ^entrai do Brasil,e,da

toxa da rentabilidade de 3,6?ó ao mês, obtendo-se a taxa final cnlculuda

lizadaaente(ta*a-final- (líéTR)(l+T.Rcntob).PARAGRAPO PRi:>ííIRO- A oorá Z'Cú.X

cada de forma pro rata dia,dias úteis quando o nuncro do dias do período de

apiração dos encarigos for Inferior ao númerp de dias do período de sua refcru

cia.PARAGRAFO SBGíUNDO-COnsidera-se período de referência da TR c:mo sendo aqu

le que inicia no dia da contratação ao ultimo vencimento da obrigação e dot-^rj

mina no dia correspondente do mês subsequente, observando-se o disposto no pa-j
râgrafo quinto deste contrato.PÀRAGJlAFO lERCSIRO- Nos lasses em que não sxis- \
tir o dia correspondente â data de aniversário do contrata,utilizar-se-a TR í

válida para aplucação naquele dia.PARAGRÂPO QUARIO-Na hipótese de não cxist^rl
o dia de ̂aniversário da construção no mes subsequente,a obrigação voncorá j
ultimo dia daquele mês.CLÁUSULA QUARIA-TORíLA DE PAGA?íECITO: a divida oorá pagai
da ssi^uinte formas PARAGRAPO PRIMSZRO-Os encargos descritos nu cláusuL'! tcrcoíl

CttitÒfto tfa Registro de imdvels

2U iUL ZQ11
CONPERH^h. U Ui^iblNAL

t  litiMate Opncalvos Uontelr»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETOFUA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
FONE(S): (77) 3814-7100 CNPJ/MF: 13.654.405/0901-95

26/04/2022 09:59:08

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
nnnni4

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
imóveis, conforme Ari. 26, §2° do Código Tributário Municipal.iiu muiiiwipai*

íEsS 1

DATA DE CADASTROINSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
01.00.000.0204.001

INSCRIÇÃO ANTERIOR
CÓDIGO

204
01/01/2005

DATA DE RECADASTRO
DATA DE REVISÃO

01/04/2011

REV1S0R

BRUNO NOGUEIRA ROCHA
SSESSfe

FAIXAR-RECHO/SEÇÃO

006280

BAIRRO

CENTRO
LOGRADOURO

RUA BARAO DE COTEGIPE
BLOCO CEP

47800071
COMPLEMENTO

COMÉRCIO
N" ANTERIORN» PORTA

273
LOTE

SEM DEFINIÇÃO
QUADRA

S/DEF
LOTEAMENTO

CENTRO

EMPREENDIMENTO

FAIXA/TRECHO/SEÇÃO

006280

BAIRRO

CENTRO
LOGRADOURO

1007 RUA BARAO DE COTEGIPE

CPF/CNPJ

045.915.155-08

RG

0985718340
.^RAZÃO SOCIAL

JOSE GOMES DE CASTRO NETO
COMPLEMENTONUMERO

96
LOGRADOURO

RUA GODOFREDO CRUZ

CIDADE

BARREIRAS
BAIRRO

SAO MIGUEL

E-MAIL

mmneQOCios(a>amail.cotn

FONE CELULAR

71 9 9207-6052

FONE COMERCIAL

77-99974-6418

FONE RESIDENCIAL

CPF/CNPJ

06.017.249/0001-96

NOMEfflAZÃO SOCIAL

MARIANA TRANSPORTE LTDA

COMPLEMENTONUMERO

273

LOGRADOURO

RUA BARAO DE COTEGIPE

CIDADE

BARREIRAS

BAIRRO

CENTRO

FONE CELULAR E-MAIL

mrnneaociosiajaniail.ccm

FONE COMERCIALFONE RESIDENCIAL

1*^112626

DATA REGISTRO CARTÓRIO NÚMERO REGISTRO CARTÓRIODATA DA CONSTRUÇÃO NUMERO DO HABITE-SEDATA DO HABITE-SE

NÚMERO MEDIDOR ÁGUA NUMERO MEDIDOR ENERGIAESPÉCIE DE AQUISIÇÃO

ISENTO DE TAXAS

NÃO
IMUNE/ISENTO DE IPTU

NÃO

MED1DÃ$2
PROFUNDIDADE MÉDIATESTADA PRINCIPAL

CONFRONTANTE 2LATERAL DIREITATTESTADA 2 LOGRADOURO 2

LOGRADOURO 3 CONFRONTANTE 3FUNDOS/TESTADA 3

CONFRONTANTE4LOGRADOURO 4LATERAL ESQUERDA/TESTADA 4

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

107,81

ÃREA COMUM ÁREAMEZANINOÃREA 00 TERRENO ÃREA construída DA UNIDADE

107,81200,00

FRAÇÃO IDEALNUMERO DE PAVIMENTOS NUMERO DE UNIDADES

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos Imóveis, conforme
Art 26, §2** do Código Tributário Municipal.
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CÓDIGO

204

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

01.00.000.0204.001

11 - OCUPAÇÃO DO LOTE.

12 - BEM/PATRIMÔNIO.
13-UTILIZAÇÃO
14 - DELIMITAÇÃO
15 - REGIME DE UTILIZAÇÃO.

74 - construído

58 - PARTICULAR

68 - COMÉRCIO E SERVIÇOS
30 - Muro

12 - Domínio Pleno

nnnni.s

21 - SITUÁÇAO NA QUADRA.
22 - TOPOGRAFIA.

23 - PEDOLOGIA.

87 - UMA FRENTE

13-PLANO

55 - NORMAL

TIPO DE EDIFICAÇÃO.. 58 - LOJA
ALINHAMENTO 12-ALINHADA
POSICIONAMENTO 28 - CONJUGADA
SITUAÇÃO DA UNID. CONSTRUÍDA 17 - FRENTE

• ESTRUTURA 55 - CONCRETO
• COBERTURA 27 - CIMENTO/AMIANTO
• PAREDES 36 - ALVENARIA
• FORRO 58 - LAJE
• REVESTIMENTO EXTERNO 75 - CAIAÇÃO
■ INST. SANITÁRIA 39 - INTERNA
• INST. ELÉTRICA 43 - EMBUTIDA
■ PADRÃO CONSTRUTIVO 03 - Bom

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 17 - NOVA/ÓTIMA

ÁGUA ENCÀNADA
ENERGIA
CALÇADA/PASSEIO
ESGOTO A CÉU ABERTO

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos imóveis, conforme
Art 26, §2° do Código Tributário iMunicipal.
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nnnnie
Setor de

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BARREIRAS
ESTADO DA EJUHilA

CO?mUTOD£ LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Pelo preiente in^iuitetitOi m partes abaixo
segoio^ deelaraçOes e «Üiisidas.

CONTRATO

cdebrain o presente Contrato* mediante as

MCpTAÇto, Licitado wm9/2017, aff, Inciso ^ ».66(J9\

município BARREIRAS^BA* pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o n® 13.654.405/0(»l-95, com ssds na Rua Edgar Deus Pita, s/n. Antigo Fórum» Bairro
Vila Regina nesta cidade de Barceiras-BA, CEP n® 47806-900, neste ato representado pelo seu
Pr^to Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO.

LOCAPOR; JO^ GOMES DE CASTRO NETO, pessoa física inscrita no CPF a° 045.915.155-08. RG
n®09857183 SSP-BA, residente e domicUiadô nesta (Mbs de Barttítas-Bahia, r^resentado por seu
procurador JOSÉ GOMES DE CASTRO PILHO, CPF n® 205.140.005-97, RG n® 09851699-07
firmani o presente contrato de locaçlo, em obediência â Lei 8.666/93 e demais nonnas pertinaiíes, mediante
as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA CTINDAMENTACÃO LEGAL ^ «
O presente Contrato é celdirado fundamentado no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, de acordo com o
Processo Adminisrivti^ a®. 989/2017.

CLÁUSULA SEGUICTA - DOQBJETO

LOCATÁRIO dar-lbe outra destínaçSo de serviço púUíco.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA|S OBRIGAÇÕES DO LQCADOR
ConstitimmolMigaçõesdõLOCADQR:
1 - entregar o imóvel ao LOCATÁRIO, livre de qualquer ônus, ou açto, em boas condições de asseio e
hdiitebilidade, sem qualquer deÉ^e com todos os aceàióiios em estado de uso; . • x i i
H • lâo praticar, nmn autorizar que se pratique qualquer mo que perturbe o uso pacifica do imóvel pe o
LOCATÁRIO* V»
IH - garantir o LOCATÁRIO contra atos de terceiros que se anoguem proprietários do imóvel locado <ni
tituia|es«specti^^sdosdUeitosdeuso,U8ufiutootthabirâçâo; ^ r ^
IV - responder pelos vícios oa itofeltos de imóvel locado, ainda que evidmasiados no curso da Locaçao.
desde que preexistentes a eâa, .
V - inri^iy^r boifeitDrias isalizadâs pelo Locatário, previamwite autorizadas pelo IX^ADOR, qu^
puderem sw levantadas por este sob paia de retenção no caso de beofeitonas úteú e neccssanas e
compensação em todos os casos;
VI-pagar as taxas e impostos incidentes sobre O imóvel;
VII - não se incluem entre as benteítorias qpe se incoipo^ imóvel, e, por amsí^mte, devea» ser
retiradas ptío LOCATÁRIO ao final da locação, os aparelhos elóBicos, indi^ve condici^dores de m,
coitinas divisórias, moveis ou mitros que não aâaam as bcaifcitorias de base realizadas para melhor utuizaçao
do imóvel.

Rua Edgar Deus Pita, S/N -Amigo Fórum- Bairro Vila Regina, Baneiras-BA. CEP:47.««-900
Fone: CJT) 36134*591 / Fax 3613-9710

Site;^arraras^ha,sa9.br CNPJ if l3.654405/0(K)l-95
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PRiFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
eSTAOO DA BANIA

CLÁUSULA QPARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
Constituem obngaçdes do LOCATÁRIO: . •
I ̂  utilizar o imóvel pam o desenvolviniento 4e suas atividaites ̂ péolScas 6 conelatss, senqire com Sei

a. A * k •« .
vvov» vouvm 09 |MiiEHLiu«» umwuiuiaCKBi jpojosa^uxnuauB»

11 - aicar com as despe;^ límmais de lúca^ como consumo de á|;ua, luz, telefone e condondnio, cabesdo-
wvtmu wu«»uuu«uiv jMSgwiivutUs uq» wvtuq» vpvvoo,

m - efetuar ao imóvel locado,, se for de siia ctmv^áioia, as olsras necessárias ao seu iso, desde que não
daniflqumn a estixitura e a «guraçça do imóvel, e sejam previamente autcoizadas pelo LOCADOR:
IV • permitir ao LOCADOR, exam&iar ou vistoriar o imóvel locatb. quand» julgar conveniente;
V - não ceder em loca^, diar em comotteío o imóvel, subloeá-lâ no todo ou oía parte, salvo consmrtimento
pór escrito do LQCAIÃR;
VI -cuidar da i^evcsição epintora do imóvel, providenciando o ocns^to de emduais avarius que der causa;
VII - devolver o ttnôvel no estado em qtie reodteeu* ein plenas ccmdiçdea de fondonamento, ressalvadas as
deteriomçdes naturais ao uso regalar;
VIU • zeto pdo combate apragas qttepossam atingir o imóvel, notadamente o ctqnm.

CUüSnLAOlllNTA-aA weiwClA CCWmUTUAI.EPROaROGACAO
o presente insMcteiito de contrate terá idgênoia pelo prazo de 12 (doze) meses, a serem cmitados do ato da
assinatura, podmido ser pnmogado por convenção das partes, consubstanciada mn Termo Aditivo.
Parágrafo Únteo - O Contrato poderá smproiró^tte na forttta pievisiá na Lm 8.é6ó/P3.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
O valor total da pesente locação é de R$ 00,680^10 (sessenta mil reais), sendo o valor mensal de RS
5.000,00 (dneo ml! reai^

Parágrafo Úaieo - O pagamento deverá ser efotuado mensalmânte ̂  LOCADOR, através de Ordem
Bancária, pagável «n até 10 (dez) dias iteis do mês subwquente ao período mensal da tocaç&i, valendo este
crédtte como quits^ efetiva do {^amemoefotuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMf2<^
Os valores fixados na Cláusida Sexta, do ptesénte instrumento contratual, seifto reajustados anuaimmite com
base nq (OP-M acumulado, escodo na hipótese de orí^itação ou critério siqjerveoiente edabeáecidos j»r
órgão($) govemamental^jcontpetenteCs).

CLÁUSULA OITAVA- DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
As despesas di^roBentes do presente Contrato correrão por conta da segutpte dotação orçamentária:
ÜNnJADE: 03,14

ATIVIDADE: 6008
ELEMENTO: 33.90.36
FONTE: 00

rLÁnsauA nmuA-nA Tisr.i.rMrin
A fiscalização e aconqranbaifienfo da execução do Contrato ficaião a cargo da Secretaria Mnniciiiai ae
Administração o Ptenejamento, sem excluir ou reduzir a lespmisabflidã^ do LOCADOR na fimna das
dispos^ões e^ulpidas na SeçSo IV, Capitulo BI, da Lei n**. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Parágrafo Únleo - O UX^ATÁRIO, através da soa fiscalização, rgeitaiá no todo ou parte os serviços
exeonados em desacordo com o previsto neste Contrato.

Rua Edgar Deus Piia, S/N «An^D Fórum- Bmim Vila R^ísa, Baneiras-BA CEP:47.806-900
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613^710

Site: bamstra&ba.Búí^r CNPJ rf 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
EâTADO DA BAHIA

Setor de
Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA-DO INADlMPLEMEWtO ERA RteSCIS^CONTRATUAL
O preseatecÉmtetofflsiáwsciiidàidodcpIeao direito, iKiqwweiitefcnotiwaç^aK
a) O LOCATÁRIO infi&igír obrigação kgal cri desaimp» qualquer rios Cláusalas do laoaeite untiato»

c) fid&íoit^ líq|DÍdaç3o^>^^foofmtn^odidal, çoncoitJàta <ri insolvênoa do LOCADOR, jequeridaa oa
itocptítadas; r»rm .r..n.i]jii
Paràgrafff Primeiro - o Gootreto por qualquer destes motívoSt o LOCADQR tem oireiío
tçcnas ao iH®aiifflttto<k»aerwçc»eífetíviuiiOTte pregados ̂  «uioft
Farilgrafò Segundo - Plcaiá o píesenl» Contrato rescindido, itopte» direito.
ou intatwSa^ judicial ou extcqfudicid» e sem pi^*ní» das 9Wiç5es criíívfâs nos casos enumerados nos aits.
78 e W da Lei n*. 8.666/93, alterada pela Lri n®. 8.883/94.

CLAUgllLÁ PÉCIIMA raiMBWA -ms ApffiMCte noartôS, daLeln®

8.666/93, alterada pela Ld à®. 8.883/94, com as devidas justificativas,

DO FORO

com expressa cenfincia das partes a qualquer outro, por mais
E por de pleno accmlQ, assinam este instnnnaito em

solus So de qi^ítoes relativas a este Contrato,

JBarreiras, Bahia, M de Junho de 2017.

JÕKÓBARTOSABE SOUZA SOBRÍNTO
Prefeito Mnelcipal de Barreira8-BA

MuraclnoifaiNTitAT, ~

R^re&entsdttporj^ISÊ

</í UK

BE CAOTIÔ BE CASTRO NETO
BECitôTRO DE CASTRO FILHO

LOCABOR/CONTRATABO

TESTEMUNHAS:

_

2. 3Íí..«31A*.VAí«
is

Página ̂ de3
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Setor de
Contratos

DIAWO OFIC
8ai'reiras-Bahia - Edição 2523 - 14 de Julho de 2017 - ANO 11

EXTINTO DE COI^MENJOS - RBOTOCiOLOS E CONTRATOS

EXTRAtO DE CONTRATO OE LQCAÇftO N« 076fi017

Pnw. Adm. N* 88»2017- Dispensa iV OZeCOlT - Coniiaiarta: MUNICÍPIO DE BARRBRAS; Loesdor ía); JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO. insetao

no CPF n» Ô<i5iM8.105^)8. RG n® 09857183 SSP^BA noata ato fSfiresantâdo por JCfâÉ GCMilffiS D£ CASTRO FILHO, CPF n® 205.140.00M7, RO n®

090516^47 SSP^SA, OBJETO: LocaçSo de Imdvei sltiudo na Avenida Barão da Cotsô<pa. tf 273, Centro, Barrelias-GA, onde Amokinará o

Abnoxarilado s PatdmSnlo Muitídpsi. Controto n® 078I2O17, peto parfodo de 12 (doze) meses a oenitar da âssinaluw do contrato; 28flW30l7, valor

^obal; R$ so.000,00 (ttssdftta ro!) reais}. FUnd. Le^: ert 24 da Ui Federai 8J866/93 e airaraçiras. João Bstiosa de Souza Soürbtfto. Piefisilo

MuiddpaL

EXTRATO D£OOtlTRATOOELOCAÇftOf«'e764:/2017

Píoe. Adm. 888ffl017- Oispensa n®í29-Af20.17 - Coniratafiíô; MUNICÍRO QE BARREtR^; Lec8dor<a); AOLELMO XAVIER, {nicrfto no CPF n® j
#  * * C

O53.068.stó«84. nona a» repressntsdo por FLEUSA MARIA XAVIER LEITE. CPP n» 639.2?B.3<i5^. RO tf 03311883-39 SSP.BA. OBJETO:

Locação de tmOvel situado na Rua Qulnza de Novembro, n® 350. Salmo Sandra Re^na. B»riairas-&t. onde funtíoiwâ o MÍQU6I' Movimento do

InduâSo Peta Quatifleação do Especial Indepandenie. Contrato n® 076-C, paio parindo da 12 (doze} meses a cortar da assírtatiaa do contrato;

03/07/2017, valor global: RS 21.648,00 {vinte e um mil srtacantes a quarenta e oito la^]. Fund. Lesei: art 24 da Lei Federai 8^66/93 a aItSfsçSas.

EXTRATO DO OUARTO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N® 0880014

^  Proc. Adm. M® 11130017 - Dtspenaa N® 0560014 - Conirstante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Ccnlrateda; EXCLUSIVA RENT A CAR-ME, pessoa
^  de direto nrivada. teseraa na CNPJ if 07^9142810001-56. OBJETO: Locaeâo do Imévei trio lealdertcíai. locaHzad» na Rua Deputado Amaral

Tiato, 363* «tordlm Ouro Branco, Bameiras-BA. servindo para Ainslonamento da sede da Secretaria lUurtdirai de EdtK^iâo. CvKura. Esperte e Lazer.

CSWÊTO DO TERMO A^iVO: Renovaçõó do Contrate d» LotaçSo «• 0580014. peta pwfedo de 03 (três) meses, a contar a partir do dia 03 da Julho ̂
j  *

ate 03 de Outubro da 2017. Valor Global: R$ 18.884.00 (dszrtte mQ quinhentos o sràsenta a «pratro reais}. Fimd- tesat: art. 24 da Lei Federai 8.688ffl3
CÍ

ealteiaçSes. J(^ Barbosa da Souza Srtirtid».PrateltaManMpal.

EXTRATO DO CONTRATO N®07U2017

Proc. AdiaM» 175«017 -Pregão PiesonelaiN® O10aoi7 -ContratantetMUNICÍPIO OE BARREIRAS-CoirtratadrtTOEC SERVIÇOS

INTEGRADOS LTDA - ME, Inacfita no Cl«»4 tf 17.705.821/0001-26. Oliiiato: Contratação de Empresa «teu Cooparafiva Espedailzada na prestação

de aerv^ de apoio adminisuativo na área da controle de acesso. Contrato R®079Í2017. Ass.: 07/07/2017^ Valor GtolaI: RS 4,232.088,00. (i^iatro

«ilhôes duzentos e trlrta o dois mü a oitânia e cito reata). Fiwd. togak art U Federal a.M6/83 a aíteiaçSaa. Joio fiariwaa do Souza Sobrinho.
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Ccfitrat. i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 076/2017

QUINTO TERMO ADITIVO AO
CX}NTRATO Ne 076/2017 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE BARREIRAS E
O SR. JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO.

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, com sede e foro na Rua Edgard de
Deus Pitta, s/n, Aratu, Barreiras-BA, inscrito no CNPJ/MF ns. 13.654.405/0001-95 neste ato
representado pelo seu Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO e o Sr. JOSÉ GOMES DE
CASTRO NETO, Pessoa Física, Inscrita no CPF ns 045.915.155-08, residente e domiciliado em
Barreiras, Bahia, representado por seu procurador JOSÉ GOMES DE CASTRO FILHO, CPF.
205.140.005-97 e RG; 09851699-07 que abaixo subscreve, firmam o presente termo aditivo, em
obediência à Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e
condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam, com base no Processo Administrativo n®
1867/2021 e Dispensa de Licitação n® 029/2017, resolve celebrar o presente instrumento mediante
cláusulas e condições seguintes que mutuamente aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Locação do imóvel situado na Avenida Barão de Cotegipe n® 273 — Centro - Barreiras/BA com
adequação necessária para funcionamento do ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO MUNICIPAL,
atendendo às características contidas na Dispensa de Licitação n® 029/2017, reconhecida pelo
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que passa a ser parte Integrante deste Instrumento,
independentemente da sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

Renovação do contrato n® 076/2017, pelo período de 12 (doze) meses. O valor global fixado em R$
60.720,00 (sessenta mil e setecentos e vinte reais) à ser pago em 12 parcelas mensais de R$
5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), contados a partir do dia 28 de junho de 2021, conforme
dotação orçamentaria supra e solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade: 03.03.06 -Sec. Mun. de Administração e Planejamento
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração e Planejamento
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA: LEGISLAÇÃO PERTINENTE:

Este contrato é regido pelo Art. 57 da Lei 8.666/93 e a Lei n®8245/91 do inquilinato, demais normas
de direito administrativo e civil pertinentes. Assim ajustados, firmam este aditamento em 03 (três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o foro de Barreiras para dirimir
qualquer questão dele advinda. \ j

O <001^

Rua F-Hgqr Dcus Pita, S/N -Antigo Fórum- Bairro Vila Regina, Barreuus-BA, CEP:47.806-900
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: barrdfas.ha,eov.bT CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

^Ass.—I®——
V  Sc^or <i8 /
\ contratos

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO:
Os Contratantes ratificam as demais ciáusulas e condições do contrato iniciai firmado entre as
partes.

Barreiras^ BA 22 de junho de 2021.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

PREFEITO MUNICiPAL

òíyyvuo Ajl
JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOMg:^ NOME:

CPF: m

Rua Edgar Deus Pita, S/N -Autigo Fórum- Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP:47.806-900
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: barrdras.ba,£av.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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BarreuBS-Balija ^ 12 de Julho de 2021 ANO i;

EXTRATO DE PORTARIA SEMMAS N° 032/2021

PORTARIA SEMMAS N® 032/2021 de 12 de julho de 2021.0 Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
- SEMMAS, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Portaria N® 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a
Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar n® 140/2011 de 08/12/2011 e Art. 146 seus parágrafos e Incisos,
do Decreto Estadual n" 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CERRAM n° 4.327 de 31/10/2013 e suas
alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR n® 2021.0000218.TEC.LS.0009, com Parecer Técnco
favorável ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1° - Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 03 (três) anos, à
Barbosa, Barbosa e CIA Ltda, Pessoa Jurídica, Inscrita no CNPJ sob o n°: 13.282.470/0003-07, com sede na Rodovia BR
020/242, Km 607, S/N, Loteamento Chácara Candeias, Barreiras - BA, para a atividade de fabricação de artefatos de
concreto/cimento com capacidade Instalada de 100 toneladas/dia, no mesmo local e município, sob as Coordenadas
(X/Y): 491414,379/8660908,960., mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condiclonantes constante na Integra
desta portaria que se encontra no processo. Art 2® - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos
relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da ®
"Nmals órgãos do Sistema Nacional de Melo Ambiente - SISNAMA. Art. 3.® - Essa Portaria refere-se à análise de v«abllida^
ambiental de competência da Secretaria de Melo Ambiente e Sustentabilidade — SEMMAS, cabendo ao Interessa o
anuência e ou autorização nas outras instâncias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando^couber, para que a
mesma alcance seus efeitos legais. Art 4.® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demosthenes da
Silva Nunes Júnior - Secretário Municipal de Melo Ambiente e Sustentabilidade. ^

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 076/2017

Proc. Adm. N®1867/2021-Dispensa n® 029/2017 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; Locador (a):
DE CASTRO NETO, Inscrito no CPF n® 045.915.155-08, residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO uu
CONTRATO: Locação do Imóvel situado na Avenida Barão de ^otegipen® 273 - Centro : 'JLgo
funcionamento do ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO MUNICIPAL. OBJETO DO TERMO
contratual, pelo período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 60.720,00 (sessenta mil e ® .. «o Lp jnnho
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reis) contados a partir d
de 2021. Ass: 22/06/2021 .João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 165/2018

Proc. Adm. N® 1538/2021- Dispensa n® 058/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS;
DE SOUZA DO AMARAL. Inscrito no CPF n® 004.286.345-75, residente e domiciliado em Barr&ras- BA. OWCTO locaça^
do imóvel situado na Avenida Cleriston Andrade n®2605, Loteamento Rio
CRAS I - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - OBJETO BO TERMO ADI^^^
Contratual, pelo período de 12 (doze) meses, tendo o seu valor global registrado
reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) conta p
dia 20 de Junho de 2021. Ass.: 11/06/2021. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 174-A/2018

Proc. Adm. N® 1560/2021- Dispensa n® 081-A/2018 - Contratante: MUNICÍPIO DE BA[Í^R^ÍRAB; L^ador (^:
FERNANDA SOUZA DO AMARAL, Inscrito no CPF n® 004.286.345-75, residente e domiciliado em Barrocas- _.
OBJETO: Locação do Imóvel situado a Rua Poções n®120, Lot. Rio Grande, Baireiras-BA, para fu^^^
Almoxarifado e Depósito da Sec. Municipal de Assistência Social Trabalho - OBJETO DO
contratual, pelo período de 12 (doze) meses, tendo o seu valor global registrado erri R$ 42.000,00 ^
reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) con p
dia 03 de Julho de 2021. Ass.: 14/06/2021. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. "
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 022/2022

1.0SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Barreiras

2.0 PROPRIETÁRIO: Jose Gomes de Castro Filho/ representado por procuração
por Jose Gomes de Castro Neto.

^  3.0 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: Locação de Imóvel para Almoxarifado e
patrimônio municipal

3.0TIPO DO BEM: Imóvel Residencial adaptado para comercial.

4.0 ENDEREÇO: Rua Barão de Cotegipe, 273, centro - Barreiras

5.0ÁREA DO TERRENO: Uma área de terreno de 200m^conforme informações
extraídas do boletim de cadastro imobiliário.

6.0ÁREA CONSTRUÍDA: De 107,81 m^ que consta no boletim de cadastro
imobiliário.

7.0 PRESSUPOSTOS, RESALVAS E FATORES LIMITANTES

Durante o desenvolvimento dos trabalhos ficou constatado que existe uma área
construída maior que a apresentada no boletim de cadastro imobiliário, que hoje
é ocupando pelo almoxarifado e patrimônio municipal.

8.0 IDENTIFCAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO
Data da Vistoria, 26/04/2022.

8.1 SERVIÇO/INFRAESTRUTURA

O imóvel encontra-se, em uma região da cidade toda urbanizada, e dotada de
infraestrutura que normalmente serve as áreas urbanas, tais como: rede de
água, energia elétrica, parte do bairro com pavimentação asfáltica de boa
qualidade, transporte coletivo, internet, TV a cabo, telefone, centro comercial,
agencias bancarias, lojas de material de construção, rede de postos de gasolina,
supermercados, farmácias, padarias, escolas, igrejas, próximo a BR 242, dentre
outros.

ÍPenolfc
Eng^heiro Civil

^CREA: 18.?60-D I Mal: 58.504\
PrdféüluaJnunicipal de Barreira^
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8.2 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO
O imóvel está no perímetro urbano do município de Barreiras-Ba, em uma zona
mista, de uso predominante comercial, trata-se de uma edificação, estilo
residencial adaptado para comercial, para acomodar o Almoxarifado e
patrimônio municipal, que possui área construída de aproximadamente 190m^,
de acordo com o que foi constatado em visita feita no imóvel. O imóvel avaliado
foi construído em alvenaria de concreto estrutural, fechamento em paredes de
bloco cerâmico, paredes com pinturas interna na cor verde claro, teto forrado em
gesso com pintura branco neve, portas internas em madeira envernizadas,
portais do mesmo material, portal principal em vidro temperado tipo blindex com
proteção de película escura, o imóvel é construído em um único pavimento
térreo, primeiro, segundo e terceiro andar, disponibilizado para locação apenas
o pavimento térreo, com as seguintes divisões: 03 (três) salas, sendo uma com
banheiro, cozinha, banheiro social, recepção, um espaço com aproximadamente
lOOm^ que é utilizado para armazenamento de matérias de expedientes e
utensílios, mais um banheiro para atender ao deposito.

9.0 DIAGNÓSTICO DO MERCADO
De acordo com o que foi visto, pose-se dizer que o imóvel é uma construção com
uns 30 anos, é um imóvel com bom estado de conservação, de boa aceitação
na atual realidade do mercado imobiliário, e também por está localizado em uma
área de comercio forte e acesso fácil, para atender e distribuir materiais para
unidades do município, e próximo da BR 242 e demais características já
apontadas.

10.0 IDENTIFICAÇÃO DO MÉTODO EMPREGADO
Método Empregado: Comparativo Direto de Dados de Mercado, conforme
recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653.

11.0 TRATAMENTOS DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO RESULTADO
11.1 Período de Pesquisa: 26/04/2022 a 27/04/2022, para obter o valor de
mercado do aluguel do imóvel em avaliação, por regressão linear e inferência
estatística, foram coletados 10 e utilizados 10 elementos atendendo plenamente
as exigências da NBR 14.653-2, sendo adotada uma variável dependente, valor
unitário (R$/m^), e três variáveis independentes: Área construída de
aproximadamente em 800m^, localização, com dados alocados e padrão de
construção.

12.0 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO
Valor de Mercado:

R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) pelo espaço ocupado. Este cálculo
foi feito com metragem aproximado para 190 metros quadrados de área
construída valor expresso acima foi obtido em concordância com a liquidez do
mercado local na presente data, obedecendo aos atributos particulares do

Marcu^VínlciW dw S. Pendltier

. ̂RE/ílMeSo / Mat: 58.5(!
Prefeitura Munifflpal de Barreiras
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imóvel, suas características físicas, sua localização e a oferta de imóveis
assemelhados no mercado imobiliário.

JUSTIFICATIVA: Levando em consideração a pouca oferta de imóveis
comercias disponível atualmente no mercado imobiliário, podemos afirmar que,
valor apresentado por este profissional pode sofrer uma variação de 10% para
mais ou para menos.

13.0 QUALIFICAÇÕES LEGAL DO PROFISSIONAL
Nome: Marcus Vinícius dos Santos Penalber

Cargo/Função; Engenheiro civil
N° DO REGISTRO CREA-BA 18.160-D

CPF: 226.047.235-49

14.0 ENCERRAMENTO

Encerrados os trabalhos, foi redigido e impresso es laudo, composto 03 (três)
páginas escritas de um lado só, contendo rubrica em todas as páginas sendo a
última datada e assinada pelo responsável, mais 13 (treze) fotos impressas

Barreiras, 28 de abril de 2022.

s Vinícius dos Santos Penalbei

160-D/ Mat.: 58.5

Prefeitura Municipal de Barreiras
04

Mjnííís \Jniciusd655ííenolber
lelroCiw

CREA: lW.Í60-D / Mal.: 58.504
Prefeitura Municipal de Bareirai
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MarcuyWníníiisVns S. Reiioíbpr
Engenheiro Civil

CREA:18.160-Dy Mal: 58.50
' Pfe^ra Municipal de Barreiras
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Barreiras/BA, 29 de Abril de 2022.

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência a autorização para abertura de processo administrativo,

que tem como objeto a locação do imóvel situado na Avenida Barão de Cotegipe, n° 273, Centro,

Barreiras-BA, de propriedade do Sr. JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO, mscrito no CPF sob o

n° 045.915.155-08, para o funcionamento do ALMOXARIFADO CENTAL E PATRIMÔNIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, para armazenamento de materiais e

equipamentos, arquivos permanentes e outros pertinentes, pelo período de 24 (vinte e quatro)

meses, após assinatura do Contrato.

A Lei de Licitações, mais precisamente o art. 24 inc. X, da referida norma, menciona que

a administração pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se

mostre conveniente e que atenda a todas as finalidades do Setor que necessita do imóvel. Não

bastante a isso é dever da administração pautar-se nos princípios que regem a administração

pública, principalmente os da conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade.

Importante frisar, que foram levados em consideração a localização do imóvel, a

apresentação do espaço físico necessário e principalmente o preço do aluguel. Nesse sentido, bem

se justifica o aluguel ora pleiteado pela administração pública, visto as condições da avaliação

realizada pelo Engenheiro designado para o propósito.

As instalações pretendidas foram escolhidas levando-se em conta o espaço físico contendo

uma recepção para atendimento, 04 (quatro) salas, sendo uma ideal para armazenar os estoques de

materiais, 03 (três) banheiros, uma copa, boa ventilação, iluminação e a localização do imóvel, eis

que é amplo situado no centro da cidade.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95 "
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sendo assim, em atendimento ao Princípio da Economicidade, Interesse Público e

Eficiência Administrativa acima relatados é fimdamental e legal a locação pretendida.

Não obstante o laudo de avaliação n°022/2022 prever o valor de locação de $4.600,00

(quatro mil e seiscentos reais) mensais, recebemos a devolutiva do proprietário contrapondo-se ao

valor apontado, alegando que o último contrato era no valor de $5.060,00 (cinco mil e sessenta

reais) e que foram realizadas algumas melhorias no imóvel, a pedido do locatário. Após longa

negociação e valendo da justificativa do item 12.0 do referido laudo e considerando a singularidade

do imóvel pretendido, onde já funciona o almoxarifado e patrimônio do município de Barreiras,

solicitamos o acréscimo de 10% do valor avaliado, a fim de conciliar os interesses e permanecer

no imóvel. Dessa forma, o valor sugerido será de $5.060,00 (cinco mil e sessenta reais) mensais,

mantendo o mesmo valor praticado atualmente.

Oportunamente, informo ainda que, fica designada a servidora pública, JOSELMA

MACHADO PAMPONET, matrícula n° 59671, Cargo de Assessora Técnica, lotada na Secretaria

Municipal de Administração como FISCAL DO CONTRATO.

Esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento administrativo que

será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o atendimento dos

interesses desta Administração.

Segue em anexo os seguintes documentos relacionados abaixo:

a. CPF;

b. Comprovante de Endereço;

c. Escritura pública;

d. Boletim de Cadastro Imobiliário;

e. Certidões do imóvel junto à Prefeitura;

f. Certidão Negativa da Receita;

g. Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

h. Certidão Negativa do Município;

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j. Laudo de Avaliação

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atenciosamente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806-146.
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

GABESTETE DO PREFEITO

De: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 02 de Maio 2022.

ATTTORT7ACÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Considerando a solicitação da Secretária de Administração, Sra. Gislaine César de

Carvalho Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo que tem como objeto a

locação do imóvel situado na Avenida Barão de Cotegipe, n° 273, Centro, Barreiras-BA, de

propriedade do Sr. JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO, inscrito no CPF sob o n° 045.915.155-

08, para o funcionamento do ALMOXARIFADO CENTAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARREIRAS, para armazenamento de materiais e equipamentos, arquivos

permanentes e outros pertinentes, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, após assinatura do

Contrato.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias, solicitando que adote

os procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que todo o

procedimento deve atender ao que estabelece as Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Rua Edgard de Deus Pitta n9 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146
Fone: (77) 3614 7100

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

barreiras
CAPITAL DO OESTE

Baireiras/BA, 04 de maio 2022.

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Prezados,

Em razão da abertura de processo administrativo n® 1540/2022, que tem como objeto

contratação de pessoa física para locação de imóvel, a locação do imóvel situado na Avenida

Barão de Cotegipe, n° 273, Centro, Barreiras-BA, de propriedade do Sr. JOSÉ GOMES DE
CASTRO NETO, inscrito no CPF sob o n° 045.915.155-08, para o funcionamento do

ALMOXARIFADO CENTAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARREIRAS, em atendimento a Secretaria de Administração, por meio de Dispensa de

Licitação, de acordo com o art.24, X, da Lei n° 8.666/1993 e considerando que o presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas à sua fínalização, bem assim que

o custo total importa em um valor mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), totalizando

o valor de R$ 121.440,00 ( Cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais), pelo periodo

de 24 (vinte e quatro meses) SOLICITO a indicação de recursos de ordem orçamentária pelo

qual correrá referidas despesas.

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100/ www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n- 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146

Processo: 20748e22 -  D
oc. 2091 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
A

O
 B

A
R

B
O

SA
 D

E
 SO

U
Z

A
 SO

B
R

IN
H

O
 - 29/07/2022 11:11:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b521c8aa-f880-4298-b9e3-613ee3d2b748



nnnn?6

PREFEITURA I^Ui^flCIFAL OE BARREIRAS

ESTADO DA BAHDA

De: Bartolomeu Pinto da Silva

Setor: Contabilidade/SEFAZ

Para: Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n" 1540/2022

Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação

lima. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária, cujo objeto é a locação de imóvel
situado na Av. Barão de Cotegipe, n°273. Bairro Centro, de propriedade de JOSÉ GOMES DE
CASTRO NETO, para funcionamento do ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO
MUNICIPAL e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Barreiras -
Bahia, tendo a seguinte estrutura:

Unidade: 03.06.06 - Sec. Mun. de Administração

Projeto/Atividade: 2018 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração

Elemento da Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários

Valor Global - R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil e quatrocentos e quarenta reais).

Barreiras-BA, 04 de maio de 2022.

B^olomeu/Piiuo da Silva
/  Contador
//€rC/BA 041320/0-7

// Contabilidade/SEFAZ

Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914 - Loteamento Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806-146

Fone: (77) 3614-7100 / Fax 3614-7143

Site: www.barreiras.ba. aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Luana Soares de Sousa

Financeiro/Tesouraria- SEFAZ

Para Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo N" 1540/2022

Processo Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira cujo objeto é a Locação de imóvel

situado a Av. Barão de Cotegipe, n® 273, centro, de propriedade do Sr JOSE GOMES DE CASTRO

NETO, para funcionamento do ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO MUNICIPAL, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Barreiras -

Bahia.

Após análise do processo administrativo n® 1540/2022, para Locação de imóvel, como

constitui os anexos do processo, considerando as necessidades da Secretaria de administração,

atestamos sob o ponto de vista financeiro a regularidade formal do contrato, pelo período de 24

meses com valor mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), tendo como valor total R$

121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais).

A Tesouraria estará colocando em sua previsão de despesas o valor referente a locação de

imóvel.

É oportuno salientar que o administração pauta pelos princípios da razoabilidade,
economicidade e impessoalidade.

Barreiras, 04 de maio de 2022.

LUANASdXRÊS^DÉ SOUSA
Secretaria da Fazenda

Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS / BA - CEP 47.806-146 _FONE: (77) 3614-7155
Site: mvw.barreiras.ba.gov.br - CNPJ n° 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras, BA, 10 de maio de 2022.

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Edilson Xavier Neves

Licitação

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto a tramitação do

processo administrativo n° 1540/2022, que tem por finalidade a contratação de pessoa física

para locação do imóvel de propriedade do Sr. JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO, inscrito
no CPF sob o n° 045.915.155-08, para o funcionamento do ALMOXARIFADO CENTAL E

PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, em atendimento a

solicitação da Secretaria de Administração.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O custo importa em um valor mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais),

totalizando o valor de R$ 121.440,00 (Cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais),

por um período de 24 (vinte e quatro meses).

Cordialmente,

ypiVQ

Gislaine César ae Carvalho Barbosa
Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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PREFEITURA

BÂRRBRÂS
CAPITAL DO OPSTE

PORTARIA N0392, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Designo servidores para compor a
comissão permanente de licitação e dá
outras providencias. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso dc suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barreiras - BA,

\  V
CONSIDERANDO a necessidade dc realização dc licitações para atertder as necessidades do
Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos e Licitações n" 8666/93, determina em
seu artigo T a criação dc Comissão Permanente de licitação, para acompanhar e julgar o
processo licitalório desde seu início.

RESOLVE:

Art. 1" Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação:

Presidentes Edilson Xavier Neves - RG n® 5787775

Membro Titular: Irisncta de Souza Pereira - RG n" 07566927-76

Membro Titular: Jóse Carlos Amando Oliveira - RG n° 1812905-61

Membro Suplente: Heber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art. 2" Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar suporte c
consultoria Jurídica ao Presidente c Membros suprameni^ionados. ^

Art. 3° ILsta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvogando-sc
todas as disposições em ccntrario.

Gabinete do Prefeito, cm 12 dc abril dc 2022.

.loão Barb()s'ii de Sou/a Sobrinho

Prefeito Municipal

CNP3 n® 13.654.405/0001-95 ♦
(77) 3614.7100 / www.barrelras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ESPECmCACÃO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 01540/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 034/2022

CONFORME ART. 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Locação de um imóvel, situado à Rua Barão de Cotegipe, 273 - Centro -
Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da ALMOXARIFADO
CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede deste
município, pertencente ao Sr. José Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF no 045.915.155-
08, no vaior mensal de R$ 5.060,00 (cinco mii e sessenta reais) em 24 (vinte) parcelas iguais

irreajustáveis, perfazendo um valor total de R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mii,
quatrocentos e quarenta reais), que possui compatibilidade com o vaior de mercado e as
adequações necessárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração.

Barre

MéVnb

'BA, 11 de maio de 2022.

Edilson Xavier Neves

Comissão Permanente de Licitação

José Carlos AVriãncio Oliveira Heber Silva

Membro

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

MINUTA CONTRATO DE LOCACÃO POR DISPENSA DE LICITACAO

CONTRATO NO /2022

PROCESSO ADM. N© 01540/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES ^ \
Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus

Pitta, no 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob

o no 13.654.405/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa

de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civii, CPF/ MF n^ 176.219.505-44,

portador da carteira de identidade n^ 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro iado a

»  doravante denominado, LOCADOR, tendo em vista a

Dispensa de Licitação n° /2022 e processo administrativo No 01540/2022,

conforme as disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente contrat^ mediant^ as cláusulas e condições
seguintes: ^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta, justificativa de Dispensa de

Licitação, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei no 8.666/93 e ao disposto

na Lei no 8.245 de 18/10/1991.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Barão

de Cotegipe, 273 - Centro - Barreiras/BA, com adequação necessária para

funcionamento da ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede dest^ município, conforme especifica a
Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta, que paésam a integra o presente

Termo.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

3.2. O imóvel poderá ser utilizado peio Município, para instalação e funcionamento de

órgão público, vedada sua transferência, subiocação, empréstimo ou cessão, a

qualquer título, no todo ou em parte.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta,

segundo o disposto nos arts. 6° e IQo da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1-0 aluguei mensal no valor de R$ ( ), em 24 (vinte e quatro)

parcelas iguais, perfazendo o valor total do Contrato em R$ ( ),

^  procedente do Orçamento do Município para o corrente exercício, nos termos da

correspondente lei orçamentária anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão

ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de

previsão específica, peio índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e

categoria econômica:

03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração.
2018 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração
33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
00 - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

^  O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil deste Município, em 12 (doze) parcelas iguais e irreajustáveis,

mediante a apresentação de Recibo, liquidada até 5° (quinto) dia de sua

apresentação, devidamente atestada peio Executor do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência a partir do dia 29 de junho de 2022, até o dia / ^

podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de doio e de culpa;

9.2. Pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de, consumo de luz, água
e esgoto;

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL^E BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

9.3. Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito
cuja reparação a ela Incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
9.4. Realizar a Imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, provocados por
seus agentes;
9.5. Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos, bem como de qualquer
Intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele.
Locatário;
9.6. Permitir a vistoria ou visita do Imóvel nas hipóteses previstas na Lei n^ 8.245 de
18/10/1991;
9.7. Restituir o Imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela àssumldas,\ todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por esta Prefeitura.

10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do Imóvel

quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos exigentes,

respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

10.3. O Locador se compromete a entregar o Imóvel em estado de servir ao uso a que

se destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso

pacífico;

10.4. O Locador se compromete a pagar os Impostos, as taxas, que Incidam ou

venham a Incidir sobre o Imóvel;

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

direitos ou dação em pagamento, o Município tei^ preferência para adquirir o Imóvel,
em Igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento

do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de

Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificação do

objeto.

11.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação

ou penallzação financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração

de aditamento.

A

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br

Processo: 20748e22 -  D
oc. 2092 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
A

O
 B

A
R

B
O

SA
 D

E
 SO

U
Z

A
 SO

B
R

IN
H

O
 - 29/07/2022 11:11:20

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b53e9c3f-30b4-4a2a-ae5d-0a9ee83d5aee



•nnnn^/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAI^IA ^

V

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do

Contrato sujeitará o Locador à multa de 10% (dez) por cento, descontada da garantia

oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art.

87, da Lei n^ 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

^  \
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO ^

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a

termo no respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei 8.666/93,

sujeitando-se o Locador às conseqüências determinadas pelo art. 80 da Lei acima

citada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou não do

ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da

legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR \ \
\

O Município de Barreiras-BA, designará a servidora pública a Sra. Joselma Machado

Paponet, matrícula - 59672, para fiscalização da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, para ocorrer no prazo

de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do

instrumento pelo Município.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, Independentemente de

Interpelação judicial ou extrajudicial, para dirllnir quals()^uer dúvidas oriundas do
presente Instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

BarreIras/BA, de de 2022.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

LOCATÁRIO:

LOCADOR:

Testemunhas:

CPF NO: ^ CPF No\

\  ̂
Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.

Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95
Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

FONE(S): (77) 3614-7100 CNPJ/MF: 13.854.40S/0001-95

í^nn.n^T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° 003617/2022

/
Contribuinte: JOSE GOMES DE CASTRO NETO

Inscrição Imobiliária: 01.00.000.0204.001 CPF/CNPJ: 045.915.155-08

Endereço: RUA BARAO DE COTEGIPE, 273 COMÉRCIO CENTRO
LOT. CENTRO QD. S/ DEF LT. SEM DEFINIÇÃO
BARREIRAS - BA - CEP: 47800-071

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÃRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta Certidão foi emitida em 26/04/2022 com base no Código Tributário Nacional.

Validade: 90 NOVENTA DIAS

Até o dia 25/07/2022

A******************************************************

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado.

Código de controle da certidão: 8101746421

<2=>

Emissor ROBERTO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE GOMES DE CASTRO NETO

CPF: 045.915.155-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:36 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/10/2022. >—^

Código de controle da certidão: 6894.4D6A.959F.99AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/04/2022 11:08

nnnn-i.s

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221861053

NOME

JOSE GOMES DE CASTRO NETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

045.915.155-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/04/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
^  emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertídaoNegatíva.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 478134)10

FONE(S): (77) 3614-7100 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

fmnnsc

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» 000384/2022

Nome/Razâo Social: JOSE GOMES DE CASTRO NETO

Nome Fantasia:

Código Contribuinte: 9446933 CPF/CNPJ: 045.915.155-08

Endereço: RUA GODOFREDO CRUZ, 96

SAO MIGUEL BARREIRAS - BA - CEP: 47800-442

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

**********************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************

A*********************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************

............k.i..kA*MM*MMMM**M*M*M************************************************************** ********************* **************

Esta Certidão foi emitida em 26/04/2022 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66.

Certidão válida até: 25/07/2022

Código de controle da certidão: 6100221123

EmIsACBERTO

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo.
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PODER JUDICIÁRIO

JU3TICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE GOMES DE CASTRO NETO

CPF: 045.915.155-08

Certidão n°: 12905730/2022

Expedição: 26/04/2022, yàs 11:08:16

Validade: 23/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE GOMES DE CASTRO NETO, inscrito (a) no CPF sob o

^  n° 045.915.155-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: Edilson Xavier Neves

Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 11 de maio de 2022.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
seja analisado a modalidade de Dispensas de Licitação n® 034/2022, processo
administrativo n® 01540/2022, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei
Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

Edilson Xavier Npves
Comissão Permanente de Licitação. \

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba^gov.br
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICÍPIO

'XÉ^NIC'0"Ííí:(GM ---f/
PRQCmSSOMpmmSíTR^P?^©

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

INTERESSADO (A): JOSÉ GOMES DE CASTRO NETO

CPFN°: 045.915.155-08

VALOR CONTRATUAL: R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil e

quatrocentos e quarenta reais)

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 034/2022

PERÍODO: 24 (vinte e quatro) MESES

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para Locação de um imóvel, situado à Rua

Barão de Cotegipe, n® 273 - Centro - Barreiras / BA, com adequação necessária

para funcionamento do ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede deste município, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, através de

dispensa de licitação em consonância com o art. 24 da Lei Federal n® 8.666/93.

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente

possível, eis que encontra fundamento factual e legai.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a contratação mais vantajosa à

Administração.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou

dispensáveis.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

sob a obediência ao estabelecido no art. 24 da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião

em que é cabível a dispensa de licitação.

"Aú. 24 É dispensável a licitação:

X - para a compra ou iocaçâo de imóvel destinado ao atendimento
das finaiidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escoiha, desde que o
preço seja compatfvei com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia."

O processo devera ser instruído com os documentos necessários para a sua habilitação.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas

públicas pelo princípio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.

Da análise dos autos, atestamos a regularidade formal do processo, vez que satisfeitas às

exigências legais.

Ressalta-se que esta controladoria não faz a análise da minuta do Contrato.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município - PGM para análise e

parecer conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do Município, em 12 de Maio de 2022.

Aldir^el Resmini
Conhojado^eral do Município
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município de barreiras
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1540/2022

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO Á RUA BARÃO DE COTEGIPE, N® 273-

CENTRO-BARREIRAS-BA, COM ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA PARA FUNCIONAMENTO

DO ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARREIRAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPlON PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. ANÁLISE JURÍDICA. LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO À RUA BARÃO
^  DE COTEGIPE, Ne 273-CENTRO-BARREIRAS-BA, COM ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA PARA

FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARREIRAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPlON PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. INSTRUÇÃO

PROCESSUAL OBSERVADA. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO IMÓVEL PRESENTE.

AVALIAÇÃO ADEQUADA DO IMÓVEL. ART. 24, X, DA LEI Ne 8.666/93. LEGALIDADE

PRESENTE. APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, de "LOCAÇÃO
^  DE UM IMÓVEL, SITUADO À RUA BARÃO DE COTEGIPE, N9 273-CENTRO-BARREIRAS-BA, COM

ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO".

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intentada.

O processo foi instruído com os seguintes documentos:

a. Solicitação de Avaliação do Imóvel;

b. Documentação do Imóvel;

c. Cópias do Contrato de Locação 076/2017 e Tern^qs Aditivos;

d. Laudo de Avaliação 022/2022;

e. Solicitação de autorização para abertura de pr^bcésscí administrativo;
f. Autorização de Procedimento Licitatório;

g. Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária;

0—
i  1
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

h. Resposta contendo Informações acerca da Disponibilidade Orçamentária;

i. Disponibilidade Financeira;

j. Solicitação de providências cabíveis ao setor de licitações;

k. Portaria de designação da Comissão Permanente de Licitações;
pr--

I. Especificação do Objeto; 2

m. Minuta do Contrato de Locação;

n. Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;

o. Parecer Técnico da CGM;

p. Solicitação de Parecer Técnico da CGM;

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intentada.

É o relatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa e,

portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar

orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem natureza

obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

1) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c artigo 49, todos da Lei n9 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

seqüencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 49, da Lei n9 9.784, de 1999.

li) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n9 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos

orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 79 da mesma lei, no que

toca às hipóteses de obras e serviços, situação,,que é repetida no caput do artigo 38 do referido

diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos dèeljBração da existência de crédito orçamentário para
atendimento da despesa em questão.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

íií) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno dos

contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legai, a decisão por contratar

esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é

demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões que

determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo

de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle social,

em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais", pelas

redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação significa

demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a Administração está

a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo porque

escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o objeto a ser

contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora escolhido esse

ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da contratação,

o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades administrativas no

momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às auditorias realizadas

pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela sociedade.

A justificativa, portanto, tem o condão de afastar suspeitas de direcionamento ou mitigação da

competitividade e lesão ao interesse público, e atestar que a legalidade e os demais princípios

norteadores da boa-fé e da probidade foram observados e respeitados.

Consta nos autos que o objetivo da contratação é a Locação de Imóvel para funcionamento do

Aimoxarifado e Patrimônio Municipal, o qual foi adaptado e estruturado para funcionamento do

referido órgão, conforme laudo técnico da avaliação.

Cabe destacar, como bem demonstram as cópias do contratos e termos aditivos presentes no

processo, que a Administração optou por fazer novo contrato de locação para o mesmo imóvel e

para a mesma destinação, findando o contrato anterior que alcançou o limite máximo de 60

(sessenta) meses e realizando uma nova contratação, sem intervalo. Muito embora o contrato de

locação seja uma espécie de contrato que não está adstrito ao regramento de limitação da duração

do contrato administrativo, a realização de uma nova contratação se deu por opção administrativa,

inexistindo ilegalidade.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira rjá msabilidade do órgão interessado na

contratação em comento.

V.
3
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iv) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de preços

permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos e

preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas

contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os

arts. 79,§ 29, II, 15, V, § 19,40, §29, II, 43, IV e V, todos da Lei n9 8.666/93.

Na situação dos autos se verifica que a Administração realizou perícia, que emitiu Laudo Técnico de

Avaliação imobiliária, embasando o valor da contratação, portanto, cumprindo com o preceito

previsto.

v) SOBRE O FUNDAMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Segundo se extrai dos autos, o objeto se enquadra na hipótese de dispensa de licitação conforme o

artigo 24, inciso II, da Lei n9 8.666/93:

"4/t. 24. É dispensável a licitação:
(...)
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia;/*.

Para a incidência do referido dispositivo, são requisitos: a) que a necessidade de instalação e locação

seja realmente ensejadora da escolha pelo imóvel; e, b) que preço compatível com o valor de

mercado, comprovadamente demonstrado por avaliação prévia.

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela Administração seja

precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da CF/88. Em outros termos, a contratação direta

é exceção a essa regra, razão pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o

atendimento de uma situação de manifesto interesse público.

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar diretamente, via dispensa

visando compra ou locação de imóvel, se o mesmo não tiver como fator determinante a sua estrutura

física para instalação, ou por conta de sua localização.

Conforme consta na justificativa técnica que, "Levando em consideração a pouca oferta de imóveis

comerciais disponíveis atualmente no mercado imobiliário, podemos afirmar que, valor apresentado

por este profissional pode sofrer uma variação de 10% para mais ou para menos. " É a justificativa.

Quanto ao segundo requisito - necessidade de comprovação do correto valor de mercado, mediante

avaliação prévia - como também já enfrentado antei^rto^te, há nos autos Laudo Técnico elaborado
por profissional, cuja conclusão demonstra estar ̂ yalpr do contrato perfeitamente dentro dos
limites aceitáveis.
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Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão corretos,

justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer às regras

contidas no artigo 26, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93:

A/f. 26. As dispensas previstas nos §§ 2® e 4® do art. 17 e no inciso
tu e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. 8S desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
Justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados.

O presente procedimento fora devidamente instruído conforme os preceitos legais, contendo todos

os elementos necessários para a caracterização da situação de dispensa ao qual se enquadra,

justificativa de preços e documentos que demonstram a regularidade fiscal da contratada.

vil) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei ns 8.666/93.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

I-0 objeto e seus elementos característicos;
II-o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI - os garantias perecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidasfr /7
VII - os direitos^cs/responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os vo/orc s das multas;

í  5
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VIU - os casos de rescisão;

IX' o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso; p

XI-a vinca loção ao editai de licitação ou ao termo que a dispensou
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do iicitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente
aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Respeitadas as especificidades de cada espécie de contrato administrativo, observa-se que a minuta

apresentada se encontra perfeitamente adequada ao objeto ao qual se destina, atendendo, todas as

previsões necessárias fixadas no art. 55, da Lei 8.666/93, estando apto a produzir os efeitos

intentados.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, entende este órgão de consultoria jurídica que o presente procedimento está em

condições de ser aprovado, seguindo o trâmite procedimental para realização da contratação direta

a qual se destina.

É o parecer.

S.MJ.

Barreiras-BA, 12 de maio de 2022.

Procu

Barreir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n®
034/2022, do processo administrativo n° 01540/2022, e sera publica o no
Diário Oficiai do Município.

Barreiras/BA, 09 de junho de 2022.

Edilson Xavier Neves

Comissão Permanente de Licitação

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone; (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Slteiwww.barreiras.ba.gov.br

Processo: 20748e22 -  D
oc. 2092 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
A

O
 B

A
R

B
O

SA
 D

E
 SO

U
Z

A
 SO

B
R

IN
H

O
 - 29/07/2022 11:11:20

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b53e9c3f-30b4-4a2a-ae5d-0a9ee83d5aee



r>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PUBLICACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais,

em especial as previstas na Lei Federal n® 8.666/93, torna público que ratifica,

adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 034/2022,

solicitado pela Comissão Permanente de Licitação objeto do processo

administrativo 01540/2022, de contratação direta que tem por objeto Locação

de um imóvel, situado à Rua Barão de Cotegipe, 273 - Centro - Barreiras/BA,

com adequação necessária para funcionamento da ALMOXARIFADO CENTRAL

E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede deste

município, junto ao Sr. José Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF no

045.915.155-08, no valor global de R$ 121.440,00 (cento e vinte e um

mil, quatrocentos e quarenta reais), com valor mensal de R$ 5.060,00

(cinco mil e sessenta reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e

irreajustáveis, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Barreiras/BA, 09 de junho de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914,
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEnURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

mPTTnÃQ pP PUBLICA'-^" DISPENSA PE LICITAÇÃO.

PRÉFÈITURA-MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

íSlfa™ ir^°.%STJ! pSt
Diário Oficial do Município.

Barreiras/BA; 09

j

2022.

leves

Comissão Permanente de Licitação

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, 47.803.914.
Fone: (77) 36H-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LQCACÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO NO 0292/2022

PROCESSO ADM. N© 01540/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus
Pitta, no 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob
o no 13.654.405/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa
de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/ MF n© 176.219.505-44,
portador da carteira de identidade no 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o Sr. José
Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF n® 045.915.155-08, residente e
domiciliado no município de Barreiras/BA, doravante denominado,
LOCADOR, tendo em vista a Dispensa de Licitação n® 034/2022 e processo
administrativo No 01540/2022, conforme as disposições da Lei Federai 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta, justificativa de Dispensa de
Licitação, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n® 8.666/93 e ao disposto
na Lei nO 8.245 de 18/10/1991.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Barão
de Cotegipe, 273 - Centro - Barreiras/BA, com adequação necessária para o
funcionamento da ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede deste município, conforme especifica a

Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta, que passam a integra o presente

Termo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

3.2. O imóvel poderá ser utilizado pelo Município, para instalação e funcionamento de

órgão público, vedada sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a
qualquer título, no todo ou em parte.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO
O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta,
segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O aluguel mensal no valor de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), em 24

(vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo o valor total do Contrato em R$
^  121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais), procedente do

Orçamento do Município para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei

orçamentária anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão
ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de

previsão específica, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e
categoria econômica:

03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração.
2018 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração
33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
00 - Recursos Ordinários.

^  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil deste Município, em 12 (doze) parcelas iguais e irreajustáveis,
mediante a apresentação de Recibo, liquidada até 5° (quinto) dia de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O contrato terá vigência a partir do dia 29 de junho de 2022, até o dia 29de junho de
2024, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA
9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa;
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PREFEHURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

9.2. Pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de, consumo de luz, ag
9 ?^Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer darw defeito

9^ Pemltlr a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n» 8.245 de
9®7.^°Restítulr o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por esta Prefeitura.
10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do Imóvel
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes,
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
10.3. O Locador se compromete a entregar o imóvel em estado de servir ao uso a que
se destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso
pacífico;

10.4. O Locador se compromete a pagar os Impostos, as taxas, que incidam ou
venham a Incidir sobre o imóvel;

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de
direitos ou dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o Imóvel,
em Igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento
do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de
Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificação do
objeto.

11.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação
ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração
de aditamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução totai ou parc.ai do
contrato sujeitará o Locador à muita de IQo/o (dez) por cento, descontada da garant,a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no ar^.
87, da Lei n» 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão un,lateral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO
O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
o contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da ° '
termo no respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei n
sujeitando-se o Locador às conseqüências determinadas pelo art. 80 da Lei acima
citada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
OS débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou nao do
ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR

o Município de Barreiras-BA, designará a servidora pública a Sra. Joselma Machado
Paponet, matrícula - 59672, para fiscalização da execução do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro o
instrumento pelo Município. a

Om'
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, Independentemente de

Interpelação judicial ou extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente Instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

BarreIras/BA, 10 de junho de 2022.

município de BARREIRAS

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipai

LOCATÁRIO:

Sr. José Gomes de Castro Neto

CPF no 045.915.155-08

LOCADOR:

Testem

CPF NO*. ^5.^ CPF NO;
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PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n° 01540/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 034/2022.

Contrato N° 0292/2022

Contratante: Município de Barreiras.

Contratada: O Sr. José Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF n° 045.915.155-08,
domiciliado à Rua Godolfredo Cruz n° 96 - São Miguei - Barreiras/BA.

No Valor mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais) em 24 (vinte e quatro)
parcelas iguais e irreajustáveis, perfazendo um valor total de R$ 121.440,00 (cento e vinte
e um mil, quatrocentos e quarenta reais).

Objeto: Locação de um imóvel, situado à Rua Barão de Cotegipe, 273 - Centro
-  Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da
ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRAS, na sede deste município.

03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração.
2018 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração
33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
00 - Recursos Ordinários.

Prazo: O presente contrato terá vigência a partir do dia 29 de junho de 2022, até 29 de
junho de 2024.

Data de Assinatura: 10 de junho de 2022.

Publicações: Art. 61parágrafo único, da Lei 8.666/93, qualquer que seja o seu valor, ainda
que sem ônus.
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PUBLICAÇÃO '0nn7i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação
O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, nò uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal
n° 8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n** 034/2022,
solicitado pela Comissão Permanente de Licitação objeto do processo administrativo 01540/2022, de contratação direta
que tem por objeto Locação, de um imóvel, situado à Rua Barão de Cotegipe, 273 - Centro - Barreiras/BA, com
adequação necessária para funcionamentó da ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARREIRAS, na sede deste município, junto ao Sr. José Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF n°
045.915.155-08, no valor global de R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais), com valor
mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e irreajustáveis, de acordo
com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.
Barreiras/BA, 09 de junho de 2022.
João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.

"^jmpra-se.

PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n** 01540/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 034/2022.
Contrato N° 0292/2022

Contratante: Município de Barreiras.
Contratada: O Sr. José Gomes de Castro Neto, inscrita no CPF n® 045.915.155-08, domiciliado à Rua Godolfredo Cruz
n° 96 - São Miguei - Barreiras/BA.
No Valor mensal de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e irreajustáveis,
perfazendo um valor total de R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais).
Objeto: Locação de um imóvel, situado à Rua Barão de Cotegipe, 273 - Centro - Barreiras/BA, com adequação
necessária para funcionamento da ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRAS, na sede deste município.
03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração.
2018 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração
33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
00 - Recursos Ordinários.

gtazo: O presente contrato terá vigência a partir do dia 29 de junho de 2022, até 29 de junho de 2024.
ata de Assinatura: 10" de junho de 2022.

Publicações: Art. 61 parágrafo único, da Lei 8.666/93, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.
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